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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 

 
 

Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 12/2023 referente à aquisição de materiais elétricos e eletrônicos, especificamente em 
relação aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 12/2023), publicada no DOM (Diário Oficial do 
Município) na data de 26/05/2023. 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados de empresas do ramo na área municipal, são os seguintes: 
 

1) ALISSON ALMEIDA LOPES * CNPJ 09.638.534/0001-12 VALOR DE R$ 362,70 

2) MATTOS E KOZLOWSKI LTDA * CNPJ 76.761.014/0001-90 VALOR DE R$ 48,00 

3) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA * CNPJ 76.769.915/0001-16 VALOR DE R$ 113,90 

                                                                                                                                                                         TOTAL DE R$ 524,60 
 
Os itens serão para uso interno, de modo justificado e utilizado de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 
2023. A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2023. 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 29 de maio de 2023. 
 

 
 
 

    EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                          DANIELA CRISTINE NOWAK 
                DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                         DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 

 
 

Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 13/2023 referente à aquisição de materiais de limpeza e higiene, especificamente em 
relação aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 13/2023), publicada no DOM (Diário Oficial do 
Município) na data de 26/05/2023. 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados de empresas do ramo na área municipal, são os seguintes: 
 

4) MATTOS E KOZLOWSKI LTDA * CNPJ 76.761.014/0001-90 VALOR DE R$ 298,25 

5) MERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR DE R$ 675,10 

6) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA * CNPJ 76.769.915/0001-16 VALOR DE R$ 851,89 

                                                                                                                                                                                         TOTAL DE R$ 1.825,24 
 
Os itens serão para uso interno, de modo justificado e utilizado de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 
2023. A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2023. 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 29 de maio de 2023. 
 

 
 

    EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                          DANIELA CRISTINE NOWAK 
                DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                         DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023 

 
 

Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 14/2023 referente à aquisição de gêneros alimentícios, especificamente em relação aos 
produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 14/2023), publicada no DOM (Diário Oficial do Município) na 
data de 26/05/2023. 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados de empresas do ramo na área municipal, são os seguintes: 
 

7) MERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR DE R$ 94,23 

8) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA * CNPJ 76.769.915/0001-16 VALOR DE R$ 633,70 

                                                                                                                                                                                         TOTAL DE R$ 727,93 
Os itens serão para uso interno, de modo justificado e utilizado de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 
2023. A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2023. 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 29 de maio de 2023. 
 

 
    EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                          DANIELA CRISTINE NOWAK 

                DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                         DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 15/2023 referente à aquisição de materiais de cama, mesa e banho, especificamente em 
relação aos produtos contidos na justificativa do presente procedimento de dispensa de licitação (n.º 15/2023), publicada no DOM (Diário Oficial do 
Município) na data de 26/05/2023. 
Os valores totais das contratações, com fulcro nos três orçamentos pesquisados de empresas do ramo na área municipal, são os seguintes: 
 

9) MATTOS E KOZLOWSKI LTDA * CNPJ 76.761.014/0001-90 VALOR DE R$ 134,85 

10) MERCADO FUTURAMA LTDA * CNPJ 08.360.803/0001-69 VALOR DE R$ 127,67 

11) SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA * CNPJ 76.769.915/0001-16 VALOR DE R$ 385,46 

                                                                                                                                                                                         TOTAL DE R$ 647,98 
Os itens serão para uso interno, de modo justificado e utilizado de acordo com a necessidade da Administração Pública Autárquica para o ano de 
2023. A vigência da contratação deverá ser da data da publicação do contrato até 31/12/2023. 
O presente procedimento possui fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e no parecer técnico jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 29 de maio de 2023. 
 

 
    EVELYN DE SOUZA SOARES                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                          DANIELA CRISTINE NOWAK 

                DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                         DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 

PORTARIA N° 1.442/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1.992, de 15 de 

dezembro de 2005, e considerando o memorando nº 287/2023- SEMEC,    

RESOLVE: 

 
     Conceder à servidora GISLAINE KRATSCH PENA, matrícula 158518, gratificação pelo exercício da função de Diretora 

da Escola Municipal São Bento, no valor de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao Nível NMPI, Classe 1, da Tabela de Vencimentos constante 

do Anexo V da Lei n
o
 2.574/2.015, a partir do dia 16 de maio fluente. 

 

 

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 

 

 

PORTARIA N° 1.443/2023 

   

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

 

RESOLVE: 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 11/02/2013 a 10/02/2018, à servidora ANNE ELIZE DE SOUZA 

WROBEL, matrícula 157988, com fruição de 24/07/2023 a 22/08/2023. 

  

                  

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.444/2023 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica 

do Município, combinado com a Lei n
o
 1.992/05 e Lei n

o
 2574/2015,  

RESOLVE: 

 
  Suprimir a gratificação de função atribuída ao servidor FABIANO MARCONDES, matrícula 217425, a partir do dia 31 de 

maio de 2023. 

                 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.445/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,    

RESOLVE: 

 
     Conceder à servidora TANIA MARA NACONEZI, matrícula 186163, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Avaliação, Controle e Auditoria, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de junho de 2023, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.446/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,       

RESOLVE: 

 
     Conceder à servidora INGRID CHRISTINE RODRIGUES, matrícula 2794365, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Arquivo Corrente, no valor de 80% (oitenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de junho de 2023. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.447/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

RESOLVE: 

 
  Interromper, a pedido, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedida à servidora BERNADETE SANTANA ALVES 

DA FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 2153680, através da Portaria nº 730/2023, a partir do dia 1º de junho de 2023 

  

                  

                                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.285/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora,  

 

RESOLVE: 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 11/02/2013 a 10/02/2018, à servidora ANNE ELIZE DE SOUZA 

WROBEL, matrícula 157988, com fruição de 08/05/2023 a 06/07/2023. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   8 8 9. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

   Exonerar, a pedido, MÁRCIA ARLETE PACHECO, portadora da cédula de identidade n
o
 RG- 5.247.540-6/PR, do cargo 

de Assessor Administrativo, a partir o dia 24 de maio fluente. 

 

   

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O   N 
o
   8 9 0. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Exonerar, a servidora INGRID CHRISTINE RODRIGUES, portadora da cédula de identidade n

o
 RG- 10.070.295-9/PR, 

do cargo de Assessor de Habitação, a partir do dia 31 de maio de 2023, com o consequente retorno ao exercício do respectivo cargo efetivo.  

 

    

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

D E C R E T O   N 
o
   8 9 1 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear BRUNA ELOIZE SERENATO BITTENCOURT, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-12.488.583-3/PR, para 

o cargo de Assessor de Habitação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de junho de 2023, ficando exonerada 

do cargo atual. 

    

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   8 9 2. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear AMANDA REGINA DE CASTRO, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-9.958.245-6/PR, para o cargo de 

Assessor Administrativo, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de junho de 2023. 

 

    

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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D E C R E T O  N

o
  8 9 3 . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com art. 66 da Lei 

Orgânica do Munícipio, combinado com o art. 5° da Lei Municipal nº 1.559, de 02 de dezembro de 1997,  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. O Conselho Municipal de Educação terá mandato de 3 (três) anos, e fica assim constituído: 

     

 MARTA SERENATO MARTINS, Secretária Municipal de Educação e Cultura; 

 

 ELISANGELA MARIA VERHAGEM CAMARGO, tendo como suplente INGRID CHRISTINE RODRIGUES, como 

representantes do Executivo Municipal; 

 

 ANA CECÍLIA GAMPER SINHORI, tendo como suplente SILVIA SANTILIA SAMPAIO, como representantes de 

Professores e Diretores da Rede Municipal de Educação; 

 

 KARINA RODRIGUES, tendo como suplente GESLAINE FERNANDES DE ANDRADE, como representantes de Pais de 

Alunos da Rede Municipal de Ensino; 

 

 ALESSANDRA ALMENDANHA SANTUCCI, tendo como suplente OSDINEIA LUCAS DOS SANTOS, representantes 

dos Senhores da Escolas Públicas da Rede Municipal de Educação. 

 

Parágrafo único. A Presidência do Conselho caberá a Secretária Municipal de Educação e Cultura.                  

                     

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de maio de 2023.  

    

 

     

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão às 
9 horas do dia 13 de junho de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de vacinas,comedouros 
para cães, câmara de vacina, freezer horizontal e mesa de atendimento veterinário. O valor máximo da licitação é de R$126.858,74. O Edital completo 
será fornecido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 29 de maio de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
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